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EDITAL 01/2017 

 

O Diretor do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria (CTISM), no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com as normas para o exercício das funções de aluno 

monitor, torna público que estão abertas inscrições para aluno monitor. 

 

Dos Objetivos: 

a) Despertar no aluno, que apresenta rendimento escolar comprovadamente 

satisfatório, a participação em atividades de ensino e pesquisa. 

 

Do Processo Seletivo: 

a) Poderão concorrer à Bolsa de Monitoria somente os alunos regulares dos 

cursos do CTISM. 

b) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar comprovante de ter 

obtido média igual ou superior a 7,0 (sete) na disciplina pretendida. 

c) Poderão participar do processo de seleção alunos com disponibilidade de 

12 horas semanais para exercício da monitoria. 

d) Todo candidato à monitoria deverá submeter-se a um exame de seleção. 

e) A seleção será feita mediante prova específica na disciplina, com nota 

mínima de aprovação igual a 7,0 (sete).  

 

Das inscrições: 

a) As inscrições deverão ser realizadas pessoalmente no Departamento de 

Relações Empresariais e Comunitárias – DREC, no período de 13 a 20 de 

Março de 2017, nos seguintes horários: 

Manhã: das 8h30 às 11h30; 

Tarde: das 13h30min. às 17h.; 

b) Serão ofertadas as seguintes vagas: 

 

VAGA(S) DISCIPLINA ORIENTADOR(ES) 

01 Sistemas Hidráulicos e Pneumáticos Luciano Retzlaff 

01 Produção Mecânica - Ajustagem José Carlos Lorentz Aita 

01 Produção Mecânica - Soldagem Mauro Tavares Menegas 

01 Instalações Elétricas 
José Abílio Lima de 

Freitas 

 

c) O candidato poderá inscrever-se somente para uma disciplina. 

 

 



 Das atividades do monitor: 

a) O horário das atividades do monitor não poderá prejudicar o horário das atividades a 

que estiver obrigado como discente, em função das disciplinas em que estiver 

matriculado. 

b) As atividades do monitor obedecerão a um plano elaborado pelo professor orientador. 

c) Os monitores exercerão suas atividades sem qualquer vínculo empregatício com a 

Instituição, em regime de 8 (oito) a 12 (doze) horas semanais. 

 

Departamento de Relações Empresariais e Comunitárias do Colégio Técnico 

Industrial de Santa Maria, aos 07 dias do mês de março de 2017. 

 

 

 

 

Prof. Marco Aurélio Garcia Bandeira 

                                                    Diretor do Dep. de Relações Empresariais e Comunitárias 

 Colégio Técnico Industrial - UFSM 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                            Luciano Caldeira Vilanova 

                                                   Diretor do Colégio Técnico Industrial de Santa Maria - UFSM 

            

   

 

 


